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TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 04/2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,  

RESOLVE: 

AUTORIZAR a dispensa de licitação, após acato do parecer jurídico desta entidade, em favor de 
FRANCISCO VALDEILSON DE SENA - CPF: 229.895.444-53, com sede na RUA MIGUEL 
CRISOSTOMO MOREIRA, 57, CENTRO, São Miguel/RN com o valor total de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais) para Contratação de serviços de radialista para acompanhar, informar e divulgar 
as ações de utilidade pública que serão desenvolvidas no âmbito das Secretarias pertencentes ao 
município de Doutor Severiano/RN. Verificamos que o mesmo se encontra revestido das 
exigências legais, com fundamento no art. Art. 75, II, 01 de abril de 2021, e suas atualizações.  

RATIFICO, conforme prescreve o Estatuto das Licitações 

 

 

Doutor Severiano/RN, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 

_____________________________________ 

Francisco Neri De Oliveira 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 
RESOLVE:
AUTORIZAR a dispensa de licitação, após acato do parecer
jurídico desta entidade, em favor de FRANCISCO
VALDEILSON DE SENA - CPF: 229.895.444-53, com sede
na RUA MIGUEL CRISOSTOMO MOREIRA, 57, CENTRO,
São Miguel/RN com o valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais) paraContratação de serviços de radialista para
acompanhar, informar e divulgar as ações de utilidade pública
que serão desenvolvidas no âmbito das Secretarias pertencentes
ao município de Doutor Severiano/RN.Verificamos que o
mesmo se encontra revestido das exigências legais, com
fundamento no art. Art. 75, II, 01 de abril de 2021, e suas
atualizações.
 
RATIFICO, conforme prescreve o Estatuto das Licitações
 
Doutor Severiano/RN, 07 de fevereiro de 2024.
 
FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 
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